
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Solicito ao SAAE Aracruz extensão de 300m de rede de água potável em Novo Irajá. Localização anexa,
localidade que não é território indígena, fora da área de atuação da Secretaria de Saúde Indígena.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

No  bairro  Novo  Irajá,  ponto  de  referência  rua  do  porto,  próximo  ao  campo  de  futebol  do  time
Sítio Arqueológico, há residências sem acesso água potável.
 
A disponibilidade de uma rede de água potável é fundamental para garantir a saúde, o bem-estar e
a qualidade  de  vida  da  população,  proporcionando  água  limpa  para  consumo,  higiene  e
outras necessidades diárias. Esse recurso também é essencial para a resistência e a proteção das
comunidades contra doenças de origem hídrica, como diarreia, cólera e outras infecções, especialmente
em momentos de crise ou escassez.
 
Além  disso,  uma  rede  de  água  potável  contribui  para  o  desenvolvimento  econômico  e  social,
permitindo que hospitais, escolas, indústrias e outros setores essenciais operem com segurança. A água
potável acessível reduz a dependência de fontes não tratadas e evita riscos que podem enfraquecer a
saúde pública e aumentar os gastos com cuidados médicos.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 23 de outubro de 2025
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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